
EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 251, DE 14 DE MARÇO DE 2025
 

“Adiciona o inciso VIII ao artigo 4º do Projeto de Lei nº 251, de 14 de março de 2025 de autoria do Exmo. Vereador Prof. Edinho”.


		EMENDA MODIFICATIVA

		O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ.

		Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte emenda modificativa que fará parte integral do Autógrafo.

		Art. 1º Fica adicionado o inciso VIII ao Art. 4º do Projeto de Lei, com a seguinte redação:

“VIII – visitas guiadas a espaços culturais, científicos e históricos do município e da região, como museus, bibliotecas, centros de ciência, parques e demais locais que estimulem a curiosidade, o aprendizado e o senso de pertencimento dos participantes.”

		Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

			Sala das Sessões, 16 de junho de 2025.
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JUSTIFICATIVA

		A presente emenda tem como objetivo enriquecer o conteúdo do Programa "Colônia de Férias para Estudantes", ampliando seu alcance educativo, cultural e formativo. As visitas guiadas a espaços culturais, científicos e históricos oferecem uma oportunidade valiosa de aprendizado fora da sala de aula, despertando nos estudantes o interesse pelo conhecimento, pela preservação da memória local e pelo patrimônio público.

		Além disso, essa iniciativa contribui para fortalecer a identidade cultural dos jovens, promove o senso de pertencimento à comunidade e estimula o desenvolvimento de competências como a curiosidade, a observação crítica e a valorização da diversidade. A inclusão desta atividade também favorece o aproveitamento da rica estrutura cultural e educacional existente no município e na região.

		Por fim, reforça-se o caráter integrador e inclusivo do programa, possibilitando que estudantes, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social, tenham acesso a experiências culturais que muitas vezes estão fora do seu cotidiano, promovendo a igualdade de oportunidades.

		Sala das Sessões, 16 de junho maio de 2025
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